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DO MUNICÍPIO DE AGUDOS'

Out ros Serviço s e Encargos ••• .cr$ 8OO .CX>O,OO

_...._--.-

Cont r i buição ao I .A.F. A.S•• • •04 800.000,00

Contribuição ao I .A.P.A.S• •• •01 3.000 . 000,00
Total da Suplementação • • •• • ••Cr$ 4 .600.000 ,00

SubTençÕ08 Eoonôcú.cas •• •• ••••Cr$ 4 .600. 000 , 00
Total da Anulação • ••••• • •••• .(li 4.600.000 , 00-----_.....

Publi c a da

3. DIVIsIo DE AlJII1iISTRAçlo
3.1 Admini s tU9io

6 . DIVIsIo l§ ErocAÇlo , liSPORTE,
CUI1IUIlA E 'lVRISKJ

6 .10 Assiatênoia e Previdênoia

10. ENCAROOS GERAIS ro MUNICÍPIO

10 . 2 Assistênoia e PreTidência

C. G. C. "6.131.4-44/0001-74

PRAÇA TIRADENTES, GJO - CAIXA I'OST

ESTADO U1~ SÃO PAU ~f.:.~--f.~=f=~

3·07 .0212.013

15 . 8 2. 49 22. 088

• 13 . 76 . 031 2. 065

PREFEITURA

3132.01

311 3 . 01

3212.01

3113. 01

LEI N" 22:;4 DE 11 DE DEzEHnriO "DE 1990

"SUPLDlENTA lOTAçõliS ro ORÇAMENTO VICEllTE NA '
DIFORT1NCIA TOTAL DE Cr$ 4 . 600 . 000 , 00 ( QUATRO
lIIIB5liS E SEISCENTOS IIIL CRUZEIroS) , E D!
OUTRAS ProVI~CIAS" .

Art . 21 - A presente supl omentação Berá cober
t a oom o r ecurso proveniente da seguinte anulação I

7. DIVIsIo SERVIço SOCIAL E
DE SAUDE -

1 .4 Saneament o

Art . 3 · - Es t a Lei entrará em Ti gor de
s ua publ i cação , reToga.d.as a8 disposições em c ontrári o .

Prereit Kun1 0ipal de , 11 de dez m-
br o dc 9 .

II llli1Joad A:fu ~Dr . )
Prefeito Xunic paI

o DR . NELSON ASSAD mra, Prera! to Municipal I

de Agudos ) Estado de são Paulo , no uso de SUAS atribuições l egai s
FAZ SABER, que & Câmara Xtmicipal apr ovou o

1::LE sanciona e promulga a seguinte LEI :
Art .l ' - Fioa o ExecutiTO Xun1cipal autoriza.-

do a 8uplemen t a.r a s dot ações abaixo discriminada na importância de Q$

4 . 600. 0cx>, OO (Quatro milhões e eef scerrtce mil cruzeiros ) .
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